
ESTADO DO PIAUÍ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO MACEDO - PI

Avenida Maria de Carvalho Alencar, N" 36, Centro

CEP: 64.683-000 - Fone (89) 3435-0080
CNP.I: 01.612.577/0001-17

ADM 2025-2028

LEI N"‘ 369/2025. DE 04 DE JUNHO DE 2025

Insütui os Componentes do Conselho Municipal de

Segurança Alimentar e Nutricional (CONSEA Municipal)

do Município de Francisco Macedo, Estado do Piauí,

integrado ao Sistema Nacional de Segurança Alimentar e

Nutricional (SISAN), deílne os parâmetros para elaboração

e implementação do Plano Municipal de Segurança

Alimentar e Nutricional e dá outras providencias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FRANCISCO MACEDO, ESTADO DO PIAUÍ,

no uso dc suas atribuições legais, com fulcro nos requisitos estabelecidos nos incisos I, II c 111 do

§ 2‘* do Alt. 11, Ari. 17, § 2° e Art. 20 do Decreto N'’ 7.272, de 25 de agosto de 2010, bem como

nos demais dispositivos c princípios que regulamentam o SISAN. previstos na Lei Orgânica dc

Segurança Alimentar LOSAN, Lei N° 11.346, de 15 de setembro de 2006, i’aço saber que o

Plenária da Câmara Municipal de Vereadores. APROVA e Eu SANCIONO a seguinte Lei:

CAPITULO 1

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1". Esta Lei cria os Componentes do Conselho Municipal de Segurança Alimentar

e Nutricional do Município dc Francisco Macedo, Estado de Piauí - (CONSEA), bem como delme

parâmetros para elaboração e implementação do Plano Municipal de Segurança Alimentar e

Nutricional, em consonância com os princípios e diretrizes estabelecidos pela Lei n° 11.346. de 15

de setembro de 2006. com o Decreto n° 6.272, de 2007, o Decreto n° 6.273, de 2007, e o Decreto

n° 7.272, de 2010, com o propósito de garantir o Direito Flumano à Alimentação Adequada.

Art. 2". A alimentação adequada é direito básico do ser humano, indispensável à

realização dos seus direitos consagrados na Constituição Federal c Estadual, cabendo ao Poder

Público adotar as políticas c acões que se façam necessárias para respeitar, proteger, promover c

prover 0 Direito Humano à Alimentação Adequada e Segurança Alimentar e Nutricional dc toda

população.
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§ 1” A adoção dessas políticas e ações, deverá levar em conta as dimensões

ambientais, culturais, econômicas, regionais e sociais do Município de Francisco Macedo/PI, com

prioridade para as regiões e populações mais vulneráveis.

§ 2° É dever do Poder Público, além das previstas no caput do artigo, avaliar, fiscalizar

e monitorar a realização do Direito Humano à Alimentação Adequada, bem como criar e fortalecer

os mecanismos para sua exigibilidade.

Art. 3“. A Segurança Alimentar e Nutricional consiste na realização do direito de todos

ao acesso regular e permanente a alimentos de qualidade, em quantidade suficiente, sem

comprometer o acesso a outras necessidades essenciais, tendo como base práticas alimentares

promotoras de saúde que respeitem a diversidade cultural e que sejam ambiental, cultural,

econômica e socialmente sustentáveis.

Parágrafo único: A Segurança Alimentar e Nutricional inclui a realização do direito

de todas as pessoas a terem acesso à orientação que contribua para o enfrentamento ao sobrepeso,

a obesidade, contaminação de alimentos e demais doenças consequentes da alimentação

inadequada.

Art. 4“. A Segurança Alimentar e Nutricional abrange:

I - A ampliação das condições de oferta acessível de alimentos, por meio do

incremento de produção, em especial na agricultura tradicional e familiar, no processamento, na

industrialização, na comercialização, no abastecimento e na distribuição, nos recursos de água,

alcançando também a geração de emprego e a redistribuição da renda, como fatores de ascensão

social;

II - A conservação da biodiversidade e a utilização sustentável dos recursos naturais;

III - A promoção da saúde, da nutrição e da alimentação da população, incluindo-se

grupos populacionais específicos e populações em situação de vulnerabilidade social;

IV - A garantia da qualidade biológica, sanitária, nutricional e tecnológica dos

alimentos consumidos pela população, bem como seu aproveitamento , promovendo a sintonia

entre instituições com responsabilidades afins para que estimulem práticas e ações alimentares e

estilos de vida saudáveis;

V - A produção de conhecimentos e informações úteis à saúde alimentar, promovendo

seu amplo acesso e eficaz disseminação para Ioda a população;
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VI - A implementação de políticas públicas, de estratégias sustentáveis e participativas

de produção, comercialização e consumo de alimentos, respeitando-se as múltiplas características

territoriais do Município;

VII - A adoção de urgentes correções quanto aos controles públicos sobre qualidade

nutricional dos alimentos, quanto a tolerância com maus hábitos alimentares, quanto a

desinformação sobre saúde alimentar vigente na sociedade em geral e nos ambientes sob gestão

direta e indireta do Município, na perspectiva de sintonia entre as ações das diversas áreas com

responsabilidades afins, como educação, saúde, publicidade, pesquisa estimulada e ou apoiada por

Entes Públicos, produção estimulada de alimentos mediante critérios fundamentados, dentre

outros.

Art. 5®. A consecução do Direito Humano à Alimentação Adequada e da Segurança

Alimentar e Nutricional, requer o respeito à soberania do Estado sobre a produção e o consumo de

alimentos.

Art. 6°. O Município de Francisco Macedo, Estado do Piauí, empenhar-se-á na

promoção de cooperação técnica com o Governo Federal, Estadual e com os demais Municípios

da Região e do Estado, contribuindo assim, para a realização do Direito Humano à Alimentação

Adequada.

CAPÍTULO II

DOS COMPONENTES MUNICIPAIS DO SISTEMA NACIONAL DE SEGURANÇA
ALIMENTAR E NUTRICIONAL

Art. 1°. A consecução do Direito Humano à Alimentação Adequada e da Segurança

Alimentar e Nutricional da população far-se-á por meio do SISAN, integrado, no Município de

Francisco Macedo, Estado do Piauí, através de um conjunto de órgãos e entidades afetas à

Segurança Alimentar e Nutricional.

Parágrafo único: A Câmara Intersetorial Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional

- CAISAN Municipal e o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional - CONSEA

Municipal, serão nomeados por Portaria do Poder Executivo, respeitada a legislação aplicável.

Art. 8" O SISAN reger-se pelos seguintes princípios e diretrizes dispostos na Lei

11.346 de setembro de 2006.

Art. 9® São Componentes Municipais do SISAN:
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I - A Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, instância

responsável pela indicação ao CONSEA Municipal das diretrizes e prioridades da Política e do

Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, bem como pela avaliação do SISAN no

âmbito do Município;

II - O CONSEA Municipal, órgão vinculado à Secretaria Municipal de Assistência

Social;

III - A Câmara Intersetorial Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional -

CAISAN Municipal, integrada por Secretários Municipais responsáveis pelas pastas afetas à

consecução da Segurança Alimentar e Nutricional, com as seguintes atribuições, dentre outras:

a) Elaborar, considerando as especificidades locais, o Piano Municipal de Segurança

Alimentar e Nutricional, observando os requisitos, as dimensões, as diretrizes e os conteúdos

expostos no Decreto n° 7.272/2010, bem como os demais dispositivos do marco legal vigente, as

diretrizes emanadas da Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional e do

CONSEA Municipal, indicando diretrizes, metas, fontes de recursos e os instrumentos de

acompanhamento, monitoramento e avaliação de sua implementação;

b) Monitorar e avaliar a execução da Política e do Plano;

§ 1°. A Câmara Intersetorial Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional,

CAISAN Municipal será composta por 04 (quatro) representantes dos órgãos da administração

pública municipal e seus respectivos suplentes, nomeados através de Portaria pelo Chefe do Poder

Executivo.

§ 2®. A Câmara Intersetorial Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional.

CAISAN Municipal, será presidida pelo titular da Secretaria Municipal de Assistência Social, e

seus procedimentos operacionais serão coordenados no âmbito da Secretaria-Executiva da

CAISAN Municipal.

c) Os órgãos e entidades de Segurança Alimentar e Nutricional, instituições privadas,

com ou sem fins lucrativos, que manifestem interesse na adesão e que respeitem os critérios,

princípios e diretrizes do SISAN, nos termos regulamentado pela Câmara Interministerial de

Segurança Alimentar e Nutricional - CAISAN.
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Art. 10. O CONSEA Municipal será composto por:

I - 1/3 (um terço) de representantes, titulares e suplentes, das Secretarias Municipais

cujas competências e atribuições estejam afetas à consecução da segurança alimentar e nutricional;

II - 2/3 (dois terços) dos representantes da sociedade civil, titulares e suplentes, indicados

pelas associações, organismos colegiados, segmentos representativos e congênere.

Art. 11. Poderão ainda compor o CONSEA, na qualidade de observadores,

representantes de conselhos afins com atuação no Município.

Art. 12. O mandato do CONSEA será de 2 (dois) anos, permitida uma única

recondução por igual período e substituição, a qualquer tempo, em complementação ao mandato

vigente.

Art. 13 O CONSEA terá uma composição total de 09 (nove) membros titulares, com

seus respectivos suplentes, respeitadas as particularidades constantes dos incisos I e II do Art. 10

desta Lei.

Parágrafo único. O CONSEA será presidido por um de seus integrantes,

representante do Poder Público, indicado pelo Pleno do Colegiado e designado pelo Chefe do

Poder Executivo. A atuação dos conselheiros do CONSEA, titulares e suplentes, será considerada

serviço de relevante interesse público e não remunerada.

Art. 14 São atribuições da Câmara Intersecretarial Municipal de Segurança Alimentar

- CAISAN Municipal, dentre outras afins;

I - Elaborar, a partir das diretrizes e prioridades emanadas da Conferência Municipal

de Segurança Alimentar e Nutricional - CMSAN, e do Conselho Municipal de Segurança

Alimentar e Nutricional de Francisco Macedo - CONSEA Municipal, a política e o Plano

Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, indicando diretrizes, metas, fontes de recursos e

instrumentos de acompanhamento, monitoramento e avaliação de sua implementação.

II - Coordenar a execução da Política e do Plano Municipal de Segurança Alimentar

e Nutricional.
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III - Monitorar, avaliar e prestar contas da execução da Política e do Plano Municipal

de Segurança Alimentar e Nutricional.

CAPÍTULO III

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 15. Fica revogada a Lei n° 150/2011, de 01 de julho de 2011 e demais disposições

contrárias.

Art. 16. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Paço da Prefeitura Municipal de Francisco Macedo, Estado do Piauí, aos 04 (quatro)

dias de junho de 2025.

ADEILSON ANTÃO DE CARVALHO

Prefeito Municipal

O projeto de Lei foi aprovado pelo Plenário da Câmara Municipal na data ^3 / 05
respectiva lei foi sancionada e publicada nesta data 0^ / O>è !20^'S .

ta

SANCIONADA

Nesta Data, OA lOÉ iZQZS

pífio} !Zfí2^
Adeilson Antão de Carvalho ' —^	

Prefeito Municipal
CPP: 032.400.683-70

PAOMULGAOA

■. oA loêLEI MUNICIPAL ,Z€>ÍSN«eta OMa:

N° PubUque-8e, Registr»-8e e Cumpra-se.

vA vt^Q>o úi^ UJ V/.
Adeilson Antão de Carvalho

CPF: 032.400.683-70

Prefeito Municipal
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LEI Nº 368a02s PE 04 PE JUNHO PE 2025. 

EMENTA: Autoriza o realiza.çilo de Teste 
Seletivo SimpJificado paro o preenchimento de 
cargos de nuturcza temporária. confonne o. Lei 
Municipal nº 14/97 e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICI PAL DE FRANCISCO MACEDO, ESTADO DO l'IAUÍ. 
no uso de suas atribuições legais e com fulcro na Lei Orgânica Municipal . faz saber que u Câmara 

Municipal. apreciou , votou, e aprovou e , cu sanciono a seguinte Lei Municipal; 

CONSIDERANDO. a necessidade temporária de excepcional intcre88C público, nos 
Órgãos da Administnu;tlo Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal podcrilo efetuar 

controtaçilo de pessoal por tempo dctem1inado, paro os cargos expresso nesta Lei. 

Art. r. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar Teste Seletivo. 

conforme preceitua a Lei Municipal nº. 14/97 , de 28/0 1/ 1997, de acordo com 08 cargos const..o.J1tcs 

no anexo I desta Lei . 
Art. za. o processo seletivo simplificado será regulamentado por Edital Público, 

atendidos os seguintes pressupostos de validade: 

I - ampla publicidade; 
II - estabelecimento de critérios objetivos de julgamento e avaHçilo, a serem 

estabelecidas em Edita l; 
111- Inexistência de critérios que dificultem a recorribilidnde das decisões da comissão 

de avaliçilo c julgamento, por parte dos candidatos, bem como pelo controle interno; 

1 V - os requisitos para investidum; 
V- os critérios de avaliaçilo e clnssificaçü.o; 

VI - vinculaçilo às regras do edital e à c lassificação final do ccname. 
Art, 3°. As contr..1taçõcs nu forma du presente Lei somente podcrilo ser feitas com 

estrita observância do Inciso IX do artigo 37 da Constituiçilo Federal bem como dos limites de 

gastos com pessoal e mediante e expressa autorizaç!lo do Chefe do Poder Executivo Municipal. 

Art. 4°. É proibida a contmtaçilo, nos tcnnos dc8tU Lei. de servidores que jó. pertencem 

no quadro da Administraçli.o Pública Municipal . 
§ t • - Excetua - se do dispositivo no caput deste artigo, a contratação paru cargo de 

professor da rede municipal de ensino e dn área médica. respeitada us disposições do inciso XVI 

do artigo 37 do. Constituiçilo Federal. 

§ 2º - Sem prejuízo da Nulidade do contrato, a infmção ao disposto neste artigo 

;mportara na .-csponsab;t;dadc adm;n;strat;va da au1m;dadc contratante e do cont~nclus;ve 
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em solidariedade quo.nto à devoluçilo dos valores pagos ao contratado, desde que apurodo a 

concorrência deste. 

Art. 5°. A remuneração do pessoal contratado, nos termos desta Lei , será fixada no 
Edital do processo Seletivo S implificado, ficando, os contratados vinculados aos valores fixados. 

Art. 6°. O pessoal contrntado nos termos desta Lei fica vinculado obrigatoriamente ao 

Regime Gemi de Previdência Social, cujns contribuições devem ser recolhidas durante a vigência 

da contratação. 

Art. 7". Os contratados na forma da presente Lei responderão civil. penal, e 

udministrntivamenlc pelo exercício irn.:gular de SUU8 u1ribuiçõcs, uplicundo- se uo8 controlados nu 

fonna do presente Lei. 

Art. 8". As constatações scrno feitas por tempo determinado. pelo prazo de OI 
(um) uno. 

P•ni~nfu único - Pcmlllncccndo a ncccSNidudc que gerou u contratuçüo na fonna da 

presente Lei, os prazos estabelecidos neste artigo poderilo ser prorrogados por uma Wlica vez e até 

o prazo previsto no contrato original. 

Art. 9". A contratação nos termos desta Lei n:to confere direitos nem expectativas de 

direito à efetivação no serviço público municipal . 

Art. 1 O. As despesas dcco1TCntes da exccuçilo desta Lei correrilo à conta das dotações 

orçamentários previstas cm lcgislaçiio e suplementares se necessário. 

Art. 11. Esta Lei entrará cm vigor na data de sua publicação e revogo o Lei nº 

201/20 17, de 20 de fevereiro de 2017. Lei n° 222/2018. de 18 de junho de 2018, Lei 233/20 19, de 

18 de fevereiro de 2019. 

Gubinctc do Prefeito Municipal de Francisco Macedo, Es1udo do Piaui, cm 04 (QW1tro) 

dias de junho de 2025. 

~ -V.,,h ,.A,-,;f~ ol,; c:,,,,,vtt} '<o 
ADElLSON ANTÃO DE CARVALHO 

Prefeito Municipal 
O projeto de Lei foi aprovado pelo Plenário da Câmum Municipal na dn1a 23 I O.S I ZOZ s; a 

respectiva lei foi sancionada e publicada nes ta da1a ..f2!1_1 OG / ZOZS . 

SANCIONADA 

Nesta Data, M_1~1 a?Z.S 

1MttlMn ..Aef~ ou fMwi~ 
Adel/son Ant:io de Carvalho 

Prefeito Munic ipal 
CPF: 032, ◄ 00 . 1583•70 

LEI MUNICIPAL 
Nº 368 

2.!LJ..!&J~ 

PROMJ(L
1
GADA 

N- O.ta, 0 ~ ifVl..5 
Publlque,-M, Reglatto-c.o e, Cu fnp,o-oo. 

,,')át;µg., ,A>il,,;, ~ Yw<t{i<> 
~llaonAntoo do Carvalho 

CPF: 032.400.683•70 
Profolto Munlclpel 
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ANEXO! 
RELAÇÃO DE CARGOS, QUANTIDADE DE VAGAS, CARGA HORÁRIA E ÓRGÃO 

DE LOTAÇÃO 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

N" CARGO QUANT. LOTAÇAO CARGA 
VAGAS HORÁRIA 

Molorista 06 A crilério da Admini!nrnçAo 40h/s 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Nº CARGO QUANT. LOTAÇÃO CARGA 
VAGAS HORÁRIA 

Agente Comunitário de SnUdc - ACS 03 St.-cn::turia de Suüde 40h/s 
Técnico de cnfcnnugcm 02 Secretaria de Saúdc 40h/s 

Pisi01erapcuta 02 Secre1aria de SaMe JOh/s 

Ass istente Social 01 Secrc1orill de. Saúde JOh/s 

Auxiliar de Saúde Bucal 02 Sccn:huia de Saúde 40h/s 

Odontólogc:,{a) 02 Sccre1aria de Saúde 40h/s 

7 Enfcrmciro(a) OI Secretaria de Soúde 40h/s 

8 Nutricionista 01 Sccrcloria de Snúde 40h/s 

9 Psicólogo(a) 01 Secretaria de Saúde 30h/s 

Nº 

6 

7 

9 

10 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

NOME DO CARGO QUANT. LOTAÇAO 
VAGAS 

Professor de Educnçllo Física 02 Secretario de Educaçllo 
Professor de Mutcmática - Ensino 01 Scc:n:laria de Educuç..ilo 
Fundamcn1al - Anos iniciaiit e Finais 
Professor de língua Portuguesa/Inglesa 01 Secretaria de Uducoção 
Ensino Fundamenta l - Anos Iniciais e Finais 
Professor de Educação lnfanlil 01 Secretaria de nducaç.llo 

1•rofcssor de EJA 02 Secretaria de Uducação 

Psicopedagoco(a) 01 Secretaria de Educação 

Psieólogo(o) 01 Secretaria de Educação 

A~u,istcnte Social 01 Secretaria de educação 

Moni1or de êducaçllo Infantil 07 Secre1aria de Gducaç..'lo 

Monitor de Ensino Fundamental - Anos 07 Secretaria de Edueoçilo 
in iciui51 

ID: 501069ED8A354 
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CARGA 
HORÁRIA 

20h/s 

20h/s 

20h/s 

20hhl 

20h/s 

20h/s 

30h/s 

30h/s 

40h/s 

40h/s 

LEI N" 369/2025. DE 04 DE JUNHO DE 2025 

Institui os Componentes do Conselho Municipal de 

Segurança Alimenta.r e Nutricional (CONSEA Municipal) 

do Municfpio de Francisco Macedo, Estado do Pinui, 

integrado no Sistema Nacional de Segurança Alimentar e 

Nutricional (SISAN), define os parâmetros para elaboração 

e implementaçilo do Plano Municipal de Segurança 

Aliment.nr e Nutricional e dá outms providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FRANCISCO MACEDO, ESTADO DO PIAUÍ. 

no uso de suas atribuições legais, com fulcro nos requisitos estabelecidos nos incisos l , li e Ili do 

§ 2º do Art. 11 , A.rt. 17, § 2° e A.rt. 20 do Decreto Nº 7.272, de 25 de agosto de 2010, bem como 
nos demais dispos itivos e princípios que regulamentam o SISAN, previstos na Lei Orgânica de 

Segurança Alimentar LOSAN, Lei Nº 11.346, de 15 de setembro de 2006, Foço saber que o 

Plenó.rio. da Cdmarn Municipal de Vereadores, APROVA e Eu SANCIONO a seguinte Lei: 

CAPÍTULO ! 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º. Esla Lei cria os Componentes do Conselho Municipal de Segurança Alimenta.r 

e Nutricional do Municfpio de Francisco Macedo, Estado de Piauf - (CONSEA), bem como define 

parâmetros paro e laboraçilo e implcmcntaçilo do Plano Municipal de Segurança Alimcnt~r e 

Nutricional> cm consonância com os princípios e diretrizes estabelecidos pela Lei nº 11.346, de 15 

de setembro de 2006, com o Decreto nº 6.272, de 2007. o Decreto n" 6.273, de 2007, e o Decreto 

nº 7.272. de 2010. com o propósito de garantir o Direito Humano à Alimen1nçilo Adcquodn. 

Art. 2•. A alimentação adequada é direito básico do ser humano, indispensável à 
rco.li7..açilo dos seus direitos consagrudos nu Consl ituiçilo Federal e Estadual, cabendo ao Poder 

Pl1blico adotar us políticas e acões que se façam necessárias para respeitar, proteger, promover e 

prover o Direito Humano à Alimentação Adequada e Segurança Alimentar e Nutricional de toda 

populaçl!o. 
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§ 1º A adoçüo dcssos políticas e ações, dcvcrú lcvur cm conta as dimensões 

nmbientais, culturais, econômicas, regionais e sociW.s do Municipio de Francisco Macedo/PI, com 

prioridade paro as regiões e populações mo.is vulneráveis. 

§ 2º É dever do Poder Público, al~m das previstas no copu1 do artigo, avaliar, fiscalizar 

e monitorar a realização do Direito Humano à Alimentaçao Adequa.d~ bem como criar e fona.lecer 
os mecanismos para sua exigibilidade. 

Art. 3°. A Segurança Alimentar e Nutricional consiste na realização do direito de todos 

ao acesso regular e permanente a a limento~ de qualidade. em quantidade sufic ie nte , sem 

comprometer o acesso o o u tras necessidades essenciais, tendo com o base práticas alimentares 

promotoros de snüdc que respeitem a diversidade cultural e que sejam ambiental, cuhurul. 

econômica e socialmente sustentáveis. 

Parágrafo Unico~ A Segurança Alimentar c Nutricional inc lui a rcaliwçào do direito 

de todas as pessoos o. terem acesso à o rientação que contribua paro o enfrc,uamento ao sobrepeso. 

a obesidade, contaminação de alimentos e demais doenças consequentes da alimentação 

inadequada. 

Art. 4°. A Segurança A limentar e NulricionaJ abraniie: 

1 - A ampliação d as condições de oferta acessível de alimentos, por meio do 

incremento de produção, em especial no ugricultum trudicional e familiar, no processamento. nu 

industria.lizaçil.o, na comercializoçilo, no a bastecimento e na distribuiçilo, nos recursos de ó.gun. 

alcançando também a geração de emprego e a red istribuiçilo da renda. como fatores de nscensilo 

social; 

li - A conservaçllo da biodivers idade e a utilizo.ç.il.o s ustentável dos recursos naturais; 

UI - A promoção do snúde, da nutriçllo e da ulimentaçü.o da populnçilo, incluindo-se 

grupos populacionuis específicos e populações cm situação de vulnerabilidade social; 

IV - A guruntia du qualidu.de biológica. sanitária, nutricional e tccnol6gicu dos 

alimentos consumidos pela populaç,i'lot bem como seu aproveitamento, promovendo a s into nia 

entre ins tituições com responsubilidades uf-ins para que estimulem práticas e ações alimentares e 

estilos de vida saudáveis; 

V -A produção de conhecimentos e informações lueis à saúde alimentar. promovendo 

seu amplo Rcesso e eficaz disscminaç,i'lo para toda a populaçDo; 
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VI -A implementação de politicas pllblicas, de estratégias sus1ent.áveis e panicipa1ivas 

de produçâo, comcrcializaçilo e consumo de alimentos. respeitando-se ttS mllltiplas cornc1cristicns 

territoriais du Município; 

VII - A adoção de urgentes correções quanto aos controles públicos sobre qualidade 

nutricional dos alimentos. quanto a to lcrüncio com maus hlibitos alimcnturcs. qunnto a 

desinfonnaçilo sobre saúde alimentar vigente na sociedade cm a;cml e nos ambien tes sob gestão 

direta e indireta do Município, nu perspectiva de sinlo nia entre as ações das diversas úrcoi~ com 

responsabilidades a fins. como cducuçilo, saúde, publicidade, pesquisa estimulada e ou apoiada por 

Entes Públicos. produção estimulada de alimentos mediante critérios fundamentados, dentre 

outros. 

Art. 5°, A consecução do Direito Humano à Alimentação Adequada e da Sc~urança 

Alimentar e Nutricional, requer o respeito à sobcnmia do Estado sobre a produção e o consumo de 

a limentos. 

Art. 6º. O Municlpio de Francisco Macedo, Estado do Piauí, empenhar·se-á na 

promoção de cooperação técnica com o Governo Federal, Estadual e com os demais Municípios 

da Região e do Estado, contribuindo assim, para a realizuçilo do Direito Humano ú Alimcntaçilo 

Adequada. 

CAPITULO li 
DOS COMPONENTES MUNICIPAIS DO SISTEMA NACIONAL DE SEGURANÇA 

ALIMENTAR E NUTRICIONAL 

Art. 7º. A consecução do Direito Humano à Alimentnçilo Adequada e da Segurança 

Alimentar e Nutricional da população far-se•á por meio do S ISAN , integrado, no Município de 

francisco Macedo, Estado do Piaui, o.través de um conjunto de órgilos e entidades afetas à 

Segurança Alimentar e N utricional . 

Parágraro único: A Câmara Intersetorial Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional 

- CAISAN Municipal e o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional - CONSEA 

Municipal, serão nomeados por Ponaria do Poder Executivo, respeitada a legis lação aplicável. 

Art . 8° O SISAN rei,ter-se pelos seguintes princlpios e diretrizes dispostos na Lei 

11.346 de setembro de 2006. 

Arl. 9 ° Silo Componcnlcs Municipais do S ISAN: 
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1 - A Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional. instância 

responsável pela indicação ao CONSEA Municipal das diretrizes e prioridades da Política e do 

Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, bem como pela avaliação do SISAN no 

âmbito do Município; 

li - O CONSEA Munic ipal , ó rgi:lo vinculado .1\ Sccrclaria Municipal de Assistência 

Social ; 

Ili - A Cúmurn Intersetorial Munici~I de Segurança Alimentar e Nut ricional -

CAISAN Municipal, intcgruda por Secretários Munic ipais responsáveis pclal:l pustas ufctns â 

consecução da Segurança A limentar e Nutricional . com as seguintes atribuições, dentre outros: 

a) Elaborar. considerando as especificidades locais. o Plano Municipal de Scgurnnça 

Alimentar e Nutricional. observando os requisitos. as dimensões. as dirctri :1..cs e os eonteUdos 

expostos no Decreto n<> 7.272/2010, bem como os demais dispositivos do marco legal vigente, o.s 

diretrizes cmanada.q da Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional e do 

CONSEA Municipal , indicando diretrizes, metas. fontes de recursos e os instrumentos de 

acompanhamento, monitoramento e avaliação de sua implcmcntaçao; 

b) Monitomr e avu liur u execução da Política e do Plano; 

§ l°. A CUmuru lntcr.;ctorial Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional , 

CAJSAN Municipul será composta por 04 (quatro) representantes dos ó rgilos du udminislruçiio 

pública municipal e seus rcspcclivos suplentes. nomeados a través de Portaria pelo Chefe do Poder 

Executivo. 

§ 2". A Cümuru Intersetorial Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional. 

CJ\ISAN MunfoipoJ , será presidida pelo titular da Secretaria Municipol de Assistência Social, e 

seus procedimentos operacionais serão coordenados no âmbito da Secretaria-Executiva do. 

CAISAN Municipal. 

c) Os ó rgilos e entidades de Segurança Alimentar e N utricional , ins tituições privadas, 

com ou sem fins lucrativos, que manifestem interesse na adcsilo e que respeitem os critérios, 

principios e diretrizes do SISAN, nos termos regulamentado pela Câmara Intc nninistcrial de 

Segurança Alimentar e Nuu-icional - CAISAN. ~ 
4 
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Art. 10. O CONSEA Municipal será composto por: 

1 - 1/3 (um terço) de representantes. titulares e suplentes, das Secretarias Municipais 

cujas competfncias e atribuições estejam o.fetos à consecuçilo do segurança alimentar e nutricional; 

11 -2/J (dois terços) dos represcntruues da sociedade civi l, titulares e suplentes, indicados 

pelns associações, organismos colegiados, segmentos representativos e congênere. 

Art. 11. Poderão a.inda compor o CONSEA, na qualidade de observadores. 

representantes de conselhos afins com atuação no Municipio. 

Art. 12. O mnndato do CONSEA scrã de 2 (dois) o.nos, permitida uma única 

recondução por igual perlodo e substituiçllo~ a qualquer tempo, em complementaçllo ao mandato 

vigente. 

Art- 13 O CONSEA terá uma composiçilo total de 09 (nove) membros titulares, com 

seus respectivos s uplentes, rcspcilUdas as po.rticularidades consto.ntes dos incisos l e li do An. 1 O 

desta Lei. 

Parágrafo único. O CONSEA será presidido por um de seus integrantes. 

representante do Poder PU.blico, indicado pelo Pleno do Colegiado e designado pelo Chefe do 

Poder Executivo. A atuação dos conselheiros do CONSEA, titulares e suplentes, será considerada 

serviço de relevante interesse público e nllo remunerada. 

Art. 14 Silo atribuições da Câmara lntcrsecrctarinl Municipol de Segurança Alimentar 

- CAISAN Municipal , dentre outras afins: 

1 - Elaborar. a partir das dirctri?..cs e prioridades emanadas da Conferência MWlicipal 

de Segurança Alimentar e Nutricional - CMSAN, e do Conselho Municipal de Segurança 

Alimentar e Nutricional de Brancisco Macedo - CONSEA Munic ipal , a política e <> Plnno 
Municipal de Segurança Alimentar e N ulriciono.l, indicando diretrizes, metus, fontes de recursos e 

instrumentos de aeompanhomento, monitoramento e o.valiaçilo de sua implementação. 

li - Coordenar a execução da Política e do Plano Municipal de Segurança Alimentar 

e Nuu-;eional. ~ 
5 
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111 - MonitorJ.r, avaliar e prestar contas da execução da Política e do Plano Municipal 

de Segurança Alimentar e Nutricional. 

CAPÍTULO UI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. IS. Fica revogada a Lei n' 150/2011 , de 01 de julho de 201 1 e demais disposições 

contrarias. 

Art. 16. Esta Lei entra cm vigor na data de sua publicação 

Paço da Prefeitura Municipal de FrJncisco Macedo, Estado do Piauí, aos 04 (quatro) 

dias de junho de 2025. 

ADEILSON ANTÃO DE CARVALHO 

Prefeito Municipal 

O projeto de Lei foi aprovado pelo Plenário da Càmnm Municipal na data 23 t 05 t?tJZ.S, n 

respectiva lei foi sancionada e publicada nesta data M_1 06 I lf2..?::2. 

SANCIONAOA 

Nesta Data, Q3__1 Ob il(}2$. 

Jh¼'UQ'Y\ 4 v\t/.\Í0:->u,11L~&J 
Adeilson Antão de Carvalho 

Prete llo Munic ipal 
CPF: 032 . ◄ 00 . 68J.70 

LEI MUNICIPAL 
Nº 3GB 
Q!/_l~I.!!!§ 

.. PRO~L1GAOA 
-■ O■ta: ~2tl2..S 
PulllQUHe, Reglltto-ilO e Cumpta-so. 

x&ui,l,¼, ,Mtl:a·~ ,1, r,,,w'<t 
Adellaon Anl OO do C1:1rvalho 

CPF: 032,400,683•70 
Profolto Municipal 

ID: 3BA394F924CD4 
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1 ... EI Nº 37012025' DE 04 DE .JUNHO DE 2025 

ESTABELECE PRINClPIOS, ESTRATÉGIAS E 

MEDIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO DO 

PROGRAMA DE APOIO E ACOLHIMENTO ÀS 

MÃES ATÍPICAS. QUEM CUIDA MERECE 

CUIDADO. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO MACEDO, ESTADO DO 

PlAUf no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânico Municipal, faz saber que o 

Plenário aprovou e cu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1°. Fica instit"ufdo o Progromu "Cuidando de Quem C uidu", com dirctri;,..cs, 

cs tmtégius e ações voltados à atenção e.: orientação de mães otipicus . rcspon!Sáve is por filhos 

com doe nças raras ou deficil!ncius, tais como sfndrome de Do"vn, Transtorno do Espectro 

Autista (TEA), Transtorno de Défici1 de Atcnç:'lo com Hipcmtividadc (TDAI-I), T ranstorno de 

Déficit de Atençilo (TDA) e dbdcxia. 

§ 1º. O programa "Quem Cuida Merece Cuidado" tem por objetivo oferecer s uporte 

psicossociul e e mocional Por meio de serviços especializados, acompanhamento ps icolói;ico e 

terapêutico, cuidados com o soúde integral. uccsso à infonnoçilo e copuciiaçilo, vi sando no 

fortalecimento e ô. volori :1..aç ilo dessas mulheres. 

§ 2 n. Para os tins dcslu Lei , considera-se milc atípica toda mulher ou res ponsável 

legal, como cuidudora, tutora ou curadora. cncurrcguda do c uidado direto de pessoa com 

deficiência. s índrome. trans torno o u condição que exija atenção especializo.da. 

Art. 2°. São objetivos do Programa; 

1 - promover a qualidade d e vidu das mtles atfpicns. considcnmdo aspectos 

emocionais. lis icos, c ulturais. sociais e familiares; 

íl - fom entar a autonomia sociocco nõmica por meio de iniciutivus que conciliem 

cuidado familinr e valoriznçilo pessoal: 

III - osseguro.r o acesso a serviços de apoio psicológico, terapOutico, assistencial e 

de fortalecimento do identidodc materna; 
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JV - incentivar a ampliação das políticas públicas na atenção básica à saúde. com 

foco no cuidado à so.úde mentol motcn,o; 

V - prornovcr uçõcs de bem-estar e Hutocuidado para prevenção de transtornos como 

ansiedade e depressao; 

VI. oferecer suporte complementar ao filho. sempre que m:.-cessário. para 

possibilitar a pa rticipaç.ilo da mâe em atividades d e saúde e convivência social; 

VII - estimular a corresponsabilização dos dcmois membros da familia no cuidado 

e apoio à mile e o.o filho; 

VIII - urticul11r útuuçilo integrada de profissionais das áreas d e saúde, educação, 

assistência social e jurídica para atendimento coordenado às famílias. 

Art. 3°. As diretrizes gerais pa.ra a. implemcnto.çilo do programo silo; 

1 - garantir suporte psicossocio.l e rclucionul às m ães atípicas. por meio de poHticas 

públicos de protcçilo e redes de upoio; 

II - fortalecer redes comunitárias e de troca de experiências sobre o s desafios da 

maternidade atípica; 

111 - promover debates, encontros e rodas d e conversa com foco na escuta e 

ocolhimcnto du.s milcs atípicas; 

IV - fomentar poUticas púbJlcas inclusivas paro milcs de pcS8oas com deficiência 

ou 

doenças ro.ms; 

V - criar canais de sensibilizo.ção social sobre os desafios du maternidade atípica; 

VI - incentivar oficinas, cun.oi:.. eventos e fóruns sobre temas relevantes à couso.; 

VII - apoiar estudos e divulgação de informações paro prevenir o adoecimento 

emocional decorrente da j o rnada materna atfpico; 

VIII - assegurar o dignidade das mães atípicas, desde o nascimento do filho até as 

etapas subscqucn1cs de cuidado . 

P:11nSi~rafo único. O apoio relacional compreende o compnrtilhamcnto de 

experiências entre mães atípicas em encontros mediados por profiMsionais capacitados. 

Art 4°. São estratégias de execução do programa: 

1 - atenção integral às m ães atípicas, envolvendo necessidades de suUde, cducoção, 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO MACEDO - PI 

Avenid• Maria de C.11rvalho Alencar, Nº 36, Centro 
CEP: 64.683-000 - Fone (89) 3435-0080 

CNl'J: Ol.612.577/0001-17 
ADM 2025-2028 

moradia., trabalho, renda e assistência. social; 

li - nvaliaçilo cspccfficu. dos beneficiários, com escalas adequadas às suas 

cnmcteristicu.~ e contexto social; 

111 - ofena de cuidados pessoais em centros espccioli7..ados e, quando ncccssãrio, no 

domicílio; 

IV - gu.rantia de uccsso a lccnologias assistivas e equipamentos que promovam 

autonomia no cuidado; 

V - acolhimento cm s ituações de ausência de vinculo familiar; 

VI - levantamento do perfil socioclcmográfico e das necessidades enfrentadas pelas 

milcs atípicas para aprimoramento dos Políticas públicas. 

Art. 5°. As ações previstas incluem: 

J - s uporte no pós-pnrto à mãe atípica, com: 

a) acolhimento imedia to e inclusão em programas de cuidado; 

b) orientações técnicas sobre a condiçâo do criança; 

li - ações de infonnaçfto à sociedade sobre convivência e cuidados com pessoas sob 

tutelo de miles atípicos; 

111 - estimulo à interaçã.o e ntre famílias e profissionais da. saúde e educoçilo; 

1 V - campanha.s contro. preconceitos relacionados a deficiências e trans tornos: 

V - integração de milcs com profiss ionais das áreas de assis tê ncia. educnçao. saúde 

e direitos humw10s; 

VI - incentivo à vivfncia educativa das mães no acompanhwncnto esco lar dos 

filhos; 

VII - estratégios de fortalecimento dos vínculos das mães com a rede 

socioassistcncial; 

VIII - veiculação de campanhas de conscicntizaçllo sobre os direi10s e desafios do 

maternidade atípica. 

Art. 6°. A execuçilo dos ações poderá ser viabilizada por meio d e parcerias, 

conv@nios ou acordos com entidades públicas; e organizuções da sociedade civil . 

Art 7°. Os projetos e ações decorrentes desta Lei seriio o.mplwnentc divulgados, a 

fim de garantir transparê ncia e pnrticipação social. 


